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Estudo Técnico Preliminar 40/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23086.083200/2025-59

2. Objeto do Estudo

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar que tem por finalidade o estudo de viabilidade referente a contratação de empresa
especializada para fornecimento de seguro contra acidentes pessoais para os acadêmicos da UFVJM.

3. Descrição da necessidade

As contratações devem ser precedidas de Estudos Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos
essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da
Administração.

A responsabilidade pelo Estudo Preliminar é da equipe de planejamento nomeada pela Pró Reitoria de Planejamento e Orçamento
(PROPLAN), por meio da PORTARIA/PROPLAN Nº 54, DE 21 DE MAIO DE 2025 (1768558).

Dentre os vários pontos disciplinados pela Lei de Estágio dos estudantes, é possível destacar o caráter educativo do estágio e a
preparação do acadêmico para a atividade profissional abordados no artigo 1º, caput e § II, como segue: Lei 11.788 de 25 de
setembro de 2008:

Art. 1o Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à
preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

§ 2o O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização
curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.

A partir da análise deste dispositivo é possível mensurar a importância do estágio na trajetória acadêmica dos alunos, sendo
imprescindível na sua preparação para o mercado de trabalho, possibilitando uma vivência efetiva com as práticas da sua futura
profissão.

Considerando o término do contrato vigente com a empresa SEGUROS SURA S.A, previsto para  este17 de dezembro de 2025, 
Estudo Técnico Preliminar é realizado para dar sustentação a uma nova contratação de uma empresa seguradora capaz de atender
a demanda, considerando que o contrato vigente atingiu o prazo limite de 60 (sessenta) meses.

O Documento DFD Detalhado ( 1762104) apresentou como justificativa da necessidade da contratação o seguinte:

"O fornecimento de seguro contra acidentes pessoais para suprir as necessidades dos discentes é uma medida
essencial dentro da universidade, pois garante maior segurança e amparo aos estudantes durante a realização de
atividades acadêmicas e extracurriculares. Em ambientes como laboratórios, estágios, visitas técnicas ou eventos
esportivos, os alunos estão sujeitos a riscos que podem comprometer sua integridade física. O seguro assegura
suporte financeiro em casos de acidentes, oferecendo cobertura para despesas médicas, invalidez ou outros
danos, o que contribui para um ambiente mais protegido e acolhedor. Além disso, demonstra o compromisso da
instituição com o bem-estar dos seus estudantes, promovendo responsabilidade social e fortalecendo a confiança
na gestão universitária. O vencimento do seguro implicará em grave prejuízo didático, uma vez que os estágios
obrigatórios não podem ocorrer sem o seguro, conforme a Lei do Estágio."

Em Resultados Pretendidos, a contratação objetiva "Garantir que todos os discentes da UFVJM estejam assegurados".
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A necessidade de se contratar o seguro contra acidentes pessoais para os discentes, se dá não só pela imposição legal, mas
também para garantir aos estudantes segurança e tranquilidade para atuarem em suas atividades de aprendizagem prática.

Conforme documento apresentado (1783330), além dos estágios, os  Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs) preveem nos
currículos metodologias de ensino-aprendizagem diversificadas, que comumente incluem atividades práticas ocorridas em
laboratórios e/ou nos espaços/campos de atuação do futuro profissional, dentre outros locais. Os discentes também participam de
atividades de extensão, de monitoria, de iniciação científica e de iniciação à docência. Nesta perspectiva, muitas atividades
inerentes à trajetória acadêmica do discente na graduação e na pós-graduação perpassam por outros ambientes e espaços de
formação que, eventualmente, podem oferecer algum tipo de risco acidental. 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró Reitoria de Graduação Douglas Sathler dos Reis

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

De acordo com o art. 9º da Instrução Normativa nº 58/2022 os Estudos Preliminares devem conter os requisitos da contratação
necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou
regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho.

Os serviços referentes a esta contratação deverão ser executados pelo fornecedor, de acordo com as especificações definidas na
contratação, sendo que a empresa deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica sobre a qualidade e prestação do serviço, de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e
aceitação no mercado.

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para sua satisfação conforme
disposto a seguir:

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinará o edital.

A textualidade das exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista serão aquelas fornecidas pelos modelos
de documentos disponibilizados pela Advocacia Geral da União.

A Contratada deverá ser especializada no ramo e possuir experiência comprovada na execução do serviço. Deverá ainda ser
capaz de fornecer profissionais habilitados e capacitados, conforme a demanda.

A Contratada deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços executados, dando por eles total garantia.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do serviço.

Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. O serviço será contratado sem dedicação
exclusiva de mão de obra.

NATUREZA DO SERVIÇO

O serviço a ser contratado é considerado um serviço contínuo, definido nos termos do inciso XV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XV -  : serviços contratados e compras realizadas pela Administraçãoserviços e fornecimentos contínuos
Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;
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Os serviços são considerados "bens e serviços comuns" nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da Lei 14.133/2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

Considerando que o estágio obrigatório é uma exigência para a conclusão de cursos de graduação da UFVJM, que ele faz parte
da grade curricular, sendo, portanto, é um requisito para que o aluno obtenha o diploma e que a Lei 11.788/2008 estabelece que o
estagiário deve ser acobertado pelo seguro a contratação enquadra-se no conceito de serviço continuado.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O sistema de registro de preços é um conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas
modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços apto a viabilizar diversas contratações concomitantes ou
sucessivas, sem a realização de um procedimento licitatório específico para cada uma delas.

O prazo de vigência inicial da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado por igual período, por
interesse das partes, desde que mantidas as condições de vantajosidade, com base no art. 15, inciso IX do Decreto nº 11.462
/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de
preços para a contratação de bens e serviços:

[...]

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso;

[...]

Renovada a Ata de Registro de Preços é possível a renovação dos quantitativos considerando que a demanda foi estimada para
consumo no período de 12 (doze) meses em atendimento ao que estabelece o art. 40 da Lei 14.133/2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual.

A AGU através do PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU ratificou este entendimento concluindo pela
possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata, desde que:

a) seja comprovado o preço vantajoso;

b) haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

c) o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;

d) a prorrogação da ata de registro de preço ocorra dentro do prazo de sua vigência.

No contexto da Lei nº 14.133/2021 o artigo 84 permitiu a possibilidade de vigência da ata de registro de preços por até 2 anos:

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período,  .desde que comprovado o preço vantajoso

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as
disposições nela contidas.

Dessa maneira, o reajuste utilizado para recompor a perda do poder aquisitivo da moeda por meio de índices prefixados no
contrato administrativo também passa a ser possível, após 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de preços, assim
considerada como pré-contrato. Esse entendimento está em consonância com o que estabelece o art. 2º e § 1º da Lei nº 10.192, de
2001.

A Constituição Federal preceitua, em seu art. 37, inc. XXI, que é assegurada aos contratantes a manutenção das condições
efetivas das propostas apresentadas no processo licitatório. Esse preceito constitucional contempla o princípio do equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos administrativos.

A ata de registro de preços será atualizada imediatamente após o período de 12 (doze) meses contados da data-base vinculada à
data do orçamento estimado, em consonância com o que estabelece a Lei nº 10.192/2001 e conforme indicado no art. 92, § 3º da
Lei nº 14.133/2021.



UASG 153036 Estudo Técnico Preliminar 40/2025

4 de 24

Para a ata de registro de preços o reajuste será dará através do Índice IPCA, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas
(FGV).

Por força do art. 10 do decreto no 11.462/2023, antes de iniciar a licitação, a Administração deverá consultar as IRPs em
andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação.

Em consulta a IRPs em andamento (Parâmetro: 30142) não foi localizado serviço de interesse com o parâmetro informado (
ABERTA). 

CONTRATO

O presente contrato terá o prazo inicial de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente por interesse das
partes até o limite de 10 (dez) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/2021,desde que mantidas as condições de
vantajosidade.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pela razão abaixo justificada:

A garantia contratual tem por finalidade assegurar a indenização ao ente Contratante no caso de prejuízos causados pelo
inadimplemento do Particular contratado. Dessa forma, a exigência de garantia contratual se constitui, em verdade, numa
faculdade a ser exercida pelo ente Contratante que deve analisar, em cada caso, os riscos que o objeto do contrato pode
trazer à entidade e à coletividade. O TCU orienta: "É facultado à Administração exigir prestação de garantia nas
contratações de bens, obras e serviços, de modo a assegurar plena execução do contrato e a evitar prejuízos ao
patrimônio público. Antes de estabelecer no edital exigência de garantia, deve a Administração, diante da complexidade
do objeto, avaliar se realmente é necessária ou se servirá apenas para encarecer o objeto".

A prestação de serviços de seguro não possui complexidade, sendo fornecido usualmente pelo mercado.

Trata-se de contratação de baixo custo anual.

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos autorizados pelo art. 124, inciso II, letra "d" da Lei nº 14.133/2021.

Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a
Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do art. 63, § 2º da IN SEGES/MP nº 5/2017.

PAGAMENTO

O pagamento dos serviços executados se dará apenas em relação ao que for efetivamente executado.

A avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados será feita pelos fiscais Técnicos, e Usuário e validada pelo Gestor
que a consolidará e a entregará ao preposto para que possa emitir a nota fiscal mensal. Essas notas fiscais deverão ser emitidas
nos valores exatos do dimensionamento evitando a cobrança de tributos indevidos.

Para assegurar a prestação dos serviços, a Contratada deverá executá-los conforme rotinas previstas nas especificações da
Contratante, e com qualidade, sob a supervisão da Equipe de Fiscalização, identificando eventuais falhas ou outras situações que
possam influenciar a medição de resultados.

O contrato a ser gerado será um contrato por estimativa, ou seja, significa que o valor total da contratação é estimado, mas a
execução pode ser diferente do valor inicial. Isso ocorre em situações onde a quantidade exata de serviços a serem contratados é
incerta ou variável. A estimativa serve como base para o pagamento, mas o valor final pode variar de acordo com a quantidade
efetivamente demandada.

REGIME DE EXECUÇÃO 
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Deve-se observar que o regime de  destina-se aos serviços que devam ser realizados em quantidade eexecução por preço unitário 
podem ser mensurados por unidades de medida, cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela
quantidade e tipos de unidades contratadas. Portanto, é especialmente aplicável aos contratos que podem ser divididos em
unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral pretendido pela Administração. Não se exige o mesmo nível
de precisão  , em razão da imprecisão inerente à própria natureza do objeto contratado queda empreitada por preço global/integral
está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, em razão de fatores supervenientes ou inicialmente não totalmente
conhecidos Assim, pode-se afirmar que a conveniência de se adotar o regime de empreitada por preço global diminui à medida. 
que se eleva o nível de incerteza sobre o objeto a ser contratado (Ver TCU, Ac n. 1.977/2013-Plenário, Item 29).

Considerando as características do objeto e o grau de imprecisão nos quantitativos apontados, visto que o número de segurados é
variável ao longo do tempo, sendo impossível ter quantitativos totalmente assertivos, o regime a ser utilizado será a empreitada
por preço unitário.

ÍNDICE DE REAJUSTE DO FUTURO CONTRATO

A Constituição Federal preceitua, em seu art. 37, inc. XXI, que é assegurada aos contratantes a manutenção das condições
efetivas das propostas apresentadas no processo licitatório. Esse preceito constitucional contempla o princípio do equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos administrativos.

O § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021 estabelece:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à 
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e
às condições de pagamento.

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

O art. 92, § 3º da Lei 14.133/2021 estabelece:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais
de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

O reajuste se dará através do IPCA calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) em consonância com o que
estabelece a resolução 07/1996, do Conselho Nacional de Seguros privados (CNSP):

Art. 2º Os contratos de previdência privada aberta e de seguro de vida, referentes a planos de capital ou beneficio
definido, e de capitalização, deverão conter cláusula de atualização anual de valores, com base em índice geral
de preços de ampla publicidade, pactuada livremente entre as partes.

§ 1º O índice e a periodicidade de atualização de valores deverão constar, obrigatoriamente, da proposta, de
contrato e do titulo de capitalização.

§ 2º Os contratos com vigência inferior a um ano não poderão conter cláusula de atualização de valores.

§ 3º As contribuições e prêmios dos contratos a que se refere o caput deste art. serão atualizados em cada
aniversário dos contratos pelo índice pactuado.

TRANSIÇÃO CONTRATUAL

Tendo em vista a particularidade do serviço a ser contratado não há necessidade de a contratada promover a transição contratual
com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

As compras e licitações sustentáveis possuem um papel estratégico para os órgãos públicos e, quando adequadamente realizadas,
promovem a sustentabilidade nas atividades públicas. De uma maneira geral, trata-se da utilização do poder de compra do setor
público para gerar benefícios econômicos e socioambientais.
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Nos termos do artigo 2º do Decreto 7.746/2012, na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração
pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes devem adotar critérios e práticas sustentáveis
nos instrumentos convocatórios.

A contratação requer que a Contratada exerça práticas de sustentabilidade previstas no Termo de Referência, tendo em vista o
disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – NESLIC da Advocacia-Geral da União e legislação que rege
a matéria. Destaca-se o disposto na Instrução Normativa 01, de 19 de janeiro de 2010, no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de
2012 e na Instrução Normativa 10, de 12 de novembro de 2012, que deve ser cumprido naquilo que couber na execução do
serviço.

Os requisitos em tela não excluem outros previstos em legislação específica, atos normativos, cadernos técnicos ou equivalentes,
que constarão no edital e no termo de referência ou poderão ser exigidos a qualquer tempo.

SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação da obrigação.

PADRONIZAÇÃO

O art. 47 da Lei 14.133/2021 determina que as licitações de serviços devem atender aos princípios da padronização, considerada
a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho.

Na execução do objeto da futura contratação os serviços serão executados segundo protocolos, métodos e técnicas conhecidos e
determinados em normas expedidas pelas entidades regulamentadoras.

A Lei nº 14.133 traz ainda a previsão da institucionalização do catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
o qual foi instituído na Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional por meio da Portaria Seges/ME nº 938, de
2 de fevereiro de 2022.

O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão e
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos destinado a permitir a padronização de itens (bens e
serviços) a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a licitação cujo critério de julgamento seja o de
menor preço ou de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Em consulta, realizada em 09/07/2025, ao Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP no que se refere aos  Itens
Padronizados, constam apenas os seguintes itens: água mineral natural, sem gás / café e açúcar.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP

Mediante consulta cadastral das empresas do ramo, verificou-se a seguinte situação:

 

Empresa CNPJ Porte CNAE

Fornecedor 01 BrasilSeg Companhia de Seguros DEMAIS 65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

Fornecedor 02 Gente Seguradora DEMAIS 65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

Fornecedor 03 MBM Seguradora SA DEMAIS 65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

Fornecedor 04 Seguros SURA S.A DEMAIS 65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

Fornecedor 05 Sabemi Seguradora SA DEMAIS 65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida
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Fornecedor 06 Mapfre Vida S/A DEMAIS 65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

Fornecedor 07 Mongeral Aegon Seguros e Previdência SA DEMAIS 65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

Deste modo, sugere-se a não exigência de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.

Quanto a participação de cooperativas deverá ser observado o art. 16 da Lei 14.133/2021 que estabelece:

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável,
em especial a  Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a  Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a  Lei
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho
de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma
complementar à sua atuação.

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

No presente caso fica vedado as empresas concorrerem ao certame por meio de consórcio, considerando que se trata de serviço
de baixa complexidade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado é “de alta complexidade ou
vulto”, o que não é o caso do objeto sob exame, tendo em vista sua natureza e classificação como serviço comum.

6. Suporte Legal

A presente contratação observará os preceitos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e se regerá pelos
preceitos da Lei 14.133/2021, bem como demais requisitos legais e normativos que regem a matéria.

A contratação de obras, serviços, compras e alienações na administração pública, seja ela direta ou indireta de quaisquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, está disciplinada na Constituição Federal de 1988, em seu
art. 37, inciso XXI. Tais contratações, como determina a referida constituição, deverão ser objeto do devido processo de licitação
pública, assegurando a igualdade de condições a todos os concorrentes. Vejamos o que dispõe na íntegra tal dispositivo legal:

(...) XXI -  , as obras, serviços, compras e alienações serãoressalvados os casos especificados na legislação
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações, [CF/88, inciso XXI, art. 37],

A licitação tem por objetivo tornar isonômica a participação dos interessados e obter a contratação da proposta mais vantajosa ao
interesse público, primando sempre pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e
publicidade. Para disciplinar a matéria foi instituída a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece em seu art. 2º:

Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;

II - compra, inclusive por encomenda;

III - locação;

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
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V - , inclusive os técnico-profissionais especializados; prestação de serviços

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

A Lei 14.133/2021 estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a alienação e concessão
de direito real de uso de bens; compra, inclusive por encomenda; locação; concessão e permissão de uso de bens públicos;
prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; obras e serviços de arquitetura e engenharia e
contratações de tecnologia da informação e de comunicação no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios. A referida lei ratificou o comando constitucional para a obrigatoriedade de licitação e trouxe as hipóteses em que
o processo licitatório pode não ser realizado, na forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

O art. 5º da Lei 14.133/2021 estabelece:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os  da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,princípios 
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657,
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O art. 11 da Lei 14.133/2021 estabelece:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da    para aproposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar  , bem como a justa competição;tratamento isonômico entre os licitantes

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e
deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar,
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos
estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em
suas contratações.

A conceituação de serviços foi disposta nos incisos do art. 6º da Lei nº 14.133/2021:

Art. 6º- Para os fins desta Lei, considera-se:

[...]

XI -  : atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ouserviço
material, de interesse da Administração;

XIII - bens e s : aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamenteerviços comuns
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

Conforme preconiza a Lei 14.133/21, em seu artigo 18, a etapa preparatória do processo licitatório caracteriza-se pelo
planejamento, compatibilizando-se com o plano anual de contratações, com as leis orçamentárias, sendo o espaço, momento e
local adequado para abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,
e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o
interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital
de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma
de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas,
nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

As contratações de serviços, mediante execução indireta, devem ser precedidas de Estudos Preliminares para análise de sua
viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais à futura contratação de forma que melhor atenda às necessidades da
Administração.

A contratação de serviços sob o regime de execução indireta, em regra geral, seguirá a IN/SEGES nº 5, de 26 de maio de 2017 e
passarão necessariamente pelas fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato. No que se
refere ao planejamento da contratação, essa contará com o citado Estudo Técnico Preliminar (ETP), com o Gerenciamento de
Riscos (GER), com o Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico.

A Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 que estabelece regras e diretrizes para o procedimento de
contratação de serviços sob o regime de execução indireta de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, autoriza a
aplicação da Instrução Normativa nº 05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços
sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 1º Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as
regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, no que couber, para a realização dos processos
de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A observação da IN 05/2017 é obrigatória pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG). O SISG
foi instituído pelo Decreto 1.094 de 1994, sendo integrado pelos órgãos e unidades da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional:

Art. 1º Ficam organizadas sob a forma de sistema, com a designação de Sistema de Serviços Gerais (SISG), as
atividades de administração de edifícios públicos e imóveis residenciais, material, transporte, comunicações
administrativas e documentação.

§ 1º Integram o SISG os órgãos e unidades da Administração Federal direta, autárquica e fundacional,
incumbidos especificamente da execução das atividades de que trata este artigo.

[...]
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Art. 2º O SISG compreende:

I - o órgão central, responsável pela formulação de diretrizes, orientação, planejamento e coordenação,
supervisão e controle dos assuntos relativos a Serviços Gerais;

II - os órgãos setoriais, unidades incumbidas especificamente de atividades concernentes ao SISG, nos
Ministérios e órgãos integrantes da Presidência da República;

III - os órgãos seccionais, unidades incumbidas da execução das atividades do SISG, nas autarquias e fundações
públicas.

Nesse sentido, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, e suas alterações, sendo que as contratações públicas devem ser realizadas observando as seguintes fases:

Art. 19. As contratações de serviços de que tratam esta Instrução Normativa serão realizadas observando-se as
seguintes fases:

I - Planejamento da Contratação;

II - Seleção do Fornecedor; e

III - Gestão do Contrato.

Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações necessárias para instruir cada fase da contratação
deverá considerar a análise de risco do objeto contratado.

No que diz respeito à fase do Planejamento da Contratação a IN 05/2017 determinou que:

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes etapas:

I -  ;Estudos Preliminares

II - Gerenciamento de Riscos; e

III - Termo de Referência ou Projeto Básico.

[...]

§ 4º Os órgãos e entidades poderão simplificar, no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados
os modelos de contratação estabelecidos nos Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 5º Podem ser elaborados    paraEstudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos comuns   serviços de
.mesma natureza, semelhança ou afinidade

[...]

O art. 24 da Instrução Normativa 05/2017 estabelece:

[...]

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia." (NR)

[...]

A Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022 que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares -
ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital é aplicada obrigatoriamente pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais (SISG).

Em relação aos Estudos Técnicos Preliminares, assim dispõe o art. 3º da IN 58/2022:
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Art. 3º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

[...]

De acordo com a Instrução Normativa SEGES nº 58 /2022, os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional deverão elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras, demonstrando a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental do futuro processo licitatório no Sistema ETP
Digital.

Art. 4º Os ETP deverão ser elaborados no Sistema ETP Digital, observados os procedimentos estabelecidos no
manual técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.

Ainda segundo o art. 9º da Instrução Normativa nº 58/2022 os Estudos Preliminares devem conter, quando couber, as seguintes
informações:

Art. 9º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no Sistema ETP Digital os seguintes
elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e
práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de
qualidade e desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por
organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de
contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em
sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos
de doação e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu
alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade;
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X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como
adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

[...]

Em consonância com o disposto na legislação retro citada, o presente ETP objetiva tratar a necessidade (demanda) apresentada
no Documento de Oficialização da Demanda (DFD). À vista disso, a seguir são apresentadas as alternativas existentes, as
peculiaridades e reveses de cada uma dessas alternativas, o amparo legal para a solução que se mostra mais adequada ao caso e as
recomendações para a adequada instrução processual.

Ademais, o ETP assiste base ao termo de referência ou projeto básico a ser elaborado, conforme o caso, quando da conclusão
pela viabilidade da contratação sob análise. Posto isto, o presente documento atende ao disposto nos incisos I ao XIII do art. 9°
da IN n° 58/2022, conforme se segue.

O termo de referência ou projeto básico será elaborado pelo setor requisitante, conforme dispõe o art. 29 da Instrução Normativa
nº 05/2017, a quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a
depender da temporalidade da contratação. Deverão ser utilizadas as minutas padronizadas da AGU.

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos Básicos
da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística
expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o  , ou utilizá-los com alterações,caput
deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

§ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem caberá avaliar
a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da
temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23.

O termo de referência, documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, deverá conter os parâmetros e
elementos descritivos estabelecidos no art. 9º da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, que dispõe
sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

Constituirão ainda o referencial normativo da presente contratação os seguintes normativos legais:

-  : que dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabeleceDecreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967
diretrizes para a Reforma Administrativa;

- Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

- Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

- : Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006
Pequeno Porte.

-   Dispõe sobre o estágio de estudantes.Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008:

- Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994:  Dispõe sobre o Sistema de Serviços Gerais (SISG) dos órgãos civis da
Administração Federal direta, das autarquias federais e fundações públicas, e dá outras providências.
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- Decreto 9.507/2018, de 21 de setembro de 2018: Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista
controladas pela União.

-  Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril deDecreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022: 
2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

-  : Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disporDecreto 11.462, de 31 de março de 2023
sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

- Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 2012: Estabelece regras para elaboração dos Planos de Gestão de
Logística Sustentável.

-  : Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação deInstrução Normativa 05, de 29 de maio de 2017
serviços.

-  : Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

-  : Dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,Instrução Normativa 01, de 19 de janeiro de 2010
contratação de serviços ou obras.

- : Dispõe sobre o procedimento administrativo para a  Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.

-  Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência –Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022: 
TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

-  : Estabelece regras e diretrizes para o procedimento deInstrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022
contratação de serviços sob o regime de execução indireta de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

- Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018: Estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta,
em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.

-  : Institui e regulamenta a Política de Governança emResolução nº 07 - CGIRC/UFVJM, de 02 de fevereiro de 2023
Aquisições e Contratações – PGAC da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

- Plano de Logística Sustentável 2025/2028 UFVJM;

- Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008: Dispõe sobre o estágio de estudantes;

- Pareceres Referenciais da AGU: naquilo que se aplica à esta contratação;

A contratação se sujeita ainda aos demais requisitos legais e normativos que regem a matéria.

Importante destacar a necessidade da contratação estar alinhada com o Planejamento Estratégico da instituição conforme art. 1º
da IN 05/2017:

As contratações de serviços para a realização de tarefas executivas sob o regime de execução indireta, por órgãos
ou entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, observarão, no que couber:

[...]

III - o  , quando houver.alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou entidade

Esta contratação encontra-se amparada no art. 10 do Decreto-Lei n.º 200, de 25/02/67, pois as atividades que se pretende
contratar, ainda que essenciais, são rotineiras, podendo ser realizadas mediante prestação de serviços terceirizados, em
conformidade com a legislação pátria.
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Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser amplamente descentralizada. [...]

A Lei 14.133/2021 estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A referida lei ratificou o comando constitucional para
a obrigatoriedade de licitação e trouxe as hipóteses em que o processo licitatório pode não ser realizado, na forma de dispensa ou
inexigibilidade de licitação.

A licitação além de visar a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, busca garantir diversos
princípios conforme art. 5º da Lei 14.133/2021:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657,
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O art. 11 da Lei 14.133/2021 estabelece:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e
deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar,
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos
estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em
suas contratações.

 

A Lei 14.133/2021 em seu art. 29 estabelece que o pregão poderá ser adotado sempre que o “objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos por edital”, ou seja, excluindo-se os bens e serviços especiais e
serviço especial de engenharia, pela característica da complexidade.

Dessa forma, a contratação se dará através de Pregão Eletrônico, sob a égide do art. 6º, inciso XXI, alínea "a" e art. 29 da Lei
14.133/2021.

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art. 17 desta Lei,
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata
a alínea “a” do inciso XXI do   do art. 6ºcaput

A contratação em apreço não se enquadra nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade elencadas pela Lei 14.133/2021, devendo
ser precedida de processo licitatório.

O Pregão Eletrônico pode ser tradicional ou por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP.

Em um pregão tradicional, a licitação tem por finalidade uma compra ou contratação específica. Após o procedimento licitatório
e assinatura do contrato administrativo, o objeto é entregue ou executado e o Processo é encerrado.
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Por outro lado, a licitação por SRP destina-se a registrar preços de fornecedores, que assumem o compromisso de entregar os
bens ou executar os serviços durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e nas condições nela estipuladas, para
contratações eventuais futuras, que poderão ocorrer quantas vezes forem necessárias, dentro do prazo de validade da ata,
respeitadas as condições nela estipuladas.

Os serviços a serem contratados devem enquadrar-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, que
dispôs sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, cujos arts. 1º e 2º trazem a
seguinte redação:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista
controladas pela União.
Art. 2º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão estabelecerá os serviços que
serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação.

O § 1º do art. 3º do Decreto nº 9.507/2018, aplicável a toda a Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e
das empresas públicas e sociedades de economia mista, explicita que somente poderão ser objeto de execução indireta:

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput poderão ser executados
de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a
tomada de decisão para o contratado.

Por sua vez, o mesmo art. 3º estabelece a vedação de execução indireta na Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, dos seguintes serviços:

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
os
serviços:
I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, coordenação,
supervisão e controle;
II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa colocar em risco o
controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;
III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação
de sanção; e
IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da entidade,
exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do
quadro geral de pessoal.

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput poderão ser executados
de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a
tomada de decisão para o contratado.

§ 2º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de fiscalização e consentimento relacionados ao
exercício do poder de polícia não serão objeto de execução indireta.

O Decreto nº 9.507/2018 em seu art. 2º definiu que "ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
estabelecerá os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação".

A Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, obriga as instituições públicas e privadas,
bem como aos profissionais liberais a contratarem seguro contra acidentes pessoais para seus estagiários, como segue:

Art. 9o As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização
profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:

IV – contratar em favor do estagiário  , cuja apólice seja compatível comseguro contra acidentes pessoais
valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso;

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o
inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.
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7. Levantamento de Mercado

Em atendimento aos  , a presente seção descreve as alternativas de soluçõesincisos III do art. 9° da IN SEGES n° 58/2022
possíveis ao caso sob análise. E ainda esclarece as justificativas de escolha da solução, inclusive, considerando as possibilidades
técnicas e legais de atendimento à necessidade apresentada.

Alternativa 01: Contratação de seguro contra acidentes aos discentes em estágio obrigatório, bem como aos alunos que estejam
participando de programa de iniciação científica,  bem como desenvolvendo atividades de extensão e monitoria, desde que
prevista a equiparação desses programas/atividades nos projetos pedagógicos de cada curso, e de maneira alternativa, mediante
justificativa, aos alunos estagiários de outras instituições de ensino desenvolvendo atividades de estágio nos diversos setores e
departamento da UFVJM, conforme disciplina a Lei 11.788/2008

Alternativa 02: Contratação de seguro para todos os discentes da UFVJM, conforme solicitado através do DFD (1762102).

JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: Alternativa 01

Esta equipe de Planejamento, entende que  a contratação deverá ser realizada nos limites do que dispõe a Lei 11.788/2008,
principal instrumento jurídico disponível no nosso ordenamento para este serviço, conforme alternativa 01, ou seja, a contratação
de seguro contra acidentes aos discentes em estágio obrigatório, bem como aos alunos que estejam participando de programa de
iniciação científica,  bem como desenvolvendo atividades de extensão e monitoria, desde que prevista a equiparação desses
programas/atividades nos projetos pedagógicos de cada curso.

Art. 1  o Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à
preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em

, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anosinstituições de educação superior
finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

§ 1  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando.o

§ 2   O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualizaçãoo

curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.

Art. 2  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares dao

etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.

§ 1   Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito parao

aprovação e obtenção de diploma.

§ 2  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular eo

obrigatória.

§ 3  o As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, desenvolvidas
pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do
curso.

§ 3º Na educação superior, as atividades de extensão, de monitorias, de iniciação científica e de intercâmbio no
exterior desenvolvidas pelo estudante poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto
pedagógico do curso.

Art. 9 As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica eo 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização
profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:

(...)

§ 1º No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o inciso IV
do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino. 
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Para atendimento das necessidades da UFVJM, a contratação por meio de Sistema de Registros de Preços (SRP), demonstra-se
como instrumento mais adequado para esta demanda pelos motivos abaixo descritos:

considerando que a contratação se dará conforme  a quantidade de estágio obrigatório, programa de iniciação
científica,  atividades de extensão e monitoria que serão realizados durante todo o ano letivo, não há como prever os
quantitativos exatos a serem solicitados. 

utilização do sistema de registro de preços propiciará a redução de custos, sem a realização de licitações seguidas para o
mesmo objeto, atendendo-se, portanto, aos princípios da economicidade, celeridade e eficiência .

A opção pelo registro de preços como modalidade de contratação é justificada pela necessidade de garantir a disponibilidade
contínua desses serviços ao longo do tempo, flexibilizando a contratação conforme a demanda e garantindo preços competitivos.
Esse modelo permite uma melhor gestão dos recursos públicos, alinhando-se aos princípios de eficiência e economicidade.

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) fundamenta-se consoante com a Seção V da Lei 14.133/2021 e incisos I e V,
do art. 3o, do Decreto 11.462 de 2023, quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes, e quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração, respectivamente.

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas
compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra
nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

Tendo em vista que se trata de serviço comum, cujo padrão de desempenho e qualidade é objetivamente definido por meio de
especificações usuais no mercado, será adotada a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, regida pela Lei nº 14.133
/2021.

ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR

Conforme manifestação da fiscalização técnica do contrato anterior (1801914),  "não foram identificadas irregularidades ou
descumprimentos contratuais relevantes, e as obrigações assumidas pelas partes vêm sendo cumpridas dentro dos prazos e
condições estabelecidos".

Dessa forma foram mantidas as condições do contrato vigente, uma vez que atendem aos objetivos da UFVJM, tendo sido
alterado apenas o valor referente ao ressarcimento das despesas médico odontológicas em virtude de atualização financeira
necessária, uma vez que são despesas cujos custos tem maior impacto ao longo do tempo.

A gestora do contrato anterior informou que "quanto ao número de sinistros ocorridos, no período dos últimos 03 (três) anos,
ocorreu o total de 02 (dois) sinistros". (1801914)

8. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de empresa especializada (sociedade seguradora) para
fornecimento de seguro contra acidentes pessoais para suprir as necessidades dos discentes da UFVJM.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Os serviços a serem contratados não envolvem
dedicação exclusiva de mão de obra.
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A cobertura mínima do seguro deve abranger: Morte Acidental; Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA);
Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO), conforme especificado a seguir.

Contratação de seguro contra acidentes pessoais, com garantia de 100% para morte acidental e invalidez permanente por acidente
e cobertura de 24 horas/dia em todo o globo terrestre, para alunos regularmente matriculados na UFVJM, com as seguintes
coberturas:

Garantias Básicas

- Morte acidental - Garantindo aos beneficiários o pagamento do capital segurado individual contratado para essa cobertura em
caso de morte do segurado decorrente de acidente pessoal coberto pelo seguro. Valor de R$ 10.000,00;

-  - Garantindo ao próprio segurado, em caso de uma Invalidez PermanenteInvalidez permanente total ou parcial por acidente 
Total por Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor do capital Segurado Contratado, caso haja perda, redução
ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente
pessoal coberto, mediante comprovação de laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou
recuperação pelos meios terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente de risco excluídos. Valor de
R$ 10.000,00;

Garantias Adicionais

- Despesas médicas, hospitalares e odontológicas em caso de acidente pessoal. Valor de R$ 3.000,00

A contratada deverá:

a). Iniciar a prestação dos serviços objeto do termo de referência imediatamente após a assinatura do contrato;

b). Não haverá prazo de carência para o início da cobertura dos seguros;

c). A contratada deverá prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, em até
24 (vinte e quatro) horas, através de seu preposto ou Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC);

d). Atender com presteza às reclamações, principalmente as que se referem à qualidade dos serviços executados, providenciando
sua imediata correção, sem ônus para a CONTRATANTE;

e). Fornecer os números para chamadas gratuitas ao Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por
semana, durante toda a vigência do contrato, através de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar o registro de
sinistro, solicitações e reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos;

f). Não divulgar, nem fornecer, dados ou informações obtidas em razão do contrato e não utilizar o nome da CONTRATANTE
para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia e formal da CONTRATANTE;

g). Disponibilizar folder explicativo sobre os serviços contratados, a forma de atendimento e o número da Central de
Atendimento Gratuito 24 horas em formato impresso para a UFVJM em número igual ou superior ao número de vidas seguradas
por campus;

h). Disponibilizar material explicativo sobre os serviços contratados, a forma de atendimento e o número da Central de
Atendimento Gratuito 24 horas em formato digital, que será divulgado pela CONTRATANTE no seu site institucional, como
também poderá ocorrer envio por mensagem eletrônica (e-mail) aos segurados, a qualquer momento, durante a vigência do
contrato;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Estudo Preliminar imediatamente após a assinatura do contrato;

Será emitida uma Apólice Mestra e os respectivos Certificados Individuais, comprovando as condições de coberturas contratuais.
A Apólice devidamente assinada deverá observar a legislação que rege os Contratos de Seguros com o Setor Público, constante
da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro).

 A vigência da Apólice devidamente assinada será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua emissão, podendo ser prorrogada
por igual período.
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A cobertura do seguro para cada segurado terá início a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia de sua inclusão na apólice. Com
cobertura total, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em qualquer lugar do globo terrestre.

Caberá à CONTRATADA emir a APÓLICE de seguro no prazo de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Nota de
Empenho e da Relação de Segurados, garantindo o pagamento de uma indenização aos segurados no valor das importâncias
seguradas, de acordo com o estabelecido neste Termo e as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP.

A CONTRATADA comunicará, mensalmente, a relação das vidas a serem seguradas, cuja quantidade determinará o valor do
faturamento.

DO LIMITE DE IDADE

Este seguro será disponibilizado aos alunos com idades entre 16 e 70 anos.

DA INCLUSÃO E EXCLUSÃO

A inclusão e exclusão dos segurados será processada mensalmente por meio de envio pela Contratante da relação, por meio
eletrônico contendo: nome completo, data de nascimento e CPF.

DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO

A indenização deverá ser paga a todos os segurados e beneficiários na forma da Legislação vigente.

DA APÓLICE E DOS CERTIFICADOS

As apólices coletivas e os certificados deverão ser emitidas individualmente, de acordo com a relação de alunos apresentadas pela
UFVJM, informando suas garantias e seu respectivo capital segurado.

DA COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

O segurado ou seu beneficiário fará a comunicação, em caso de sinistro à seguradora, mediante formulário específico.

DA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS

As indenizações de sinistro deverão ser pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da entrega
da documentação à Seguradora.

No caso de solicitação de documentação complementar, devidamente justificada, o prazo constante do item anterior será
suspenso, e a contagem do novo prazo passará a prevalecer a partir da data de entrega da documentação solicitada.

O formulário oficial da Seguradora “Aviso de Sinistro” poderá ser substituído por documento do médico assistente do segurado,
desde que o mesmo contenha as informações necessárias à conclusão do processo.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O presente tópico destina-se à apresentação da estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de
cálculos, considerando ainda a interdependência com outras contratações objetivando a economia de escala.

A quantidade foi estimada levando em consideração os dados fornecidos pela Divisão de Matrícula e Acompanhamento
Acadêmico e a Secretaria de Pós Graduação (1783334); (1809299) e (1821440). 

Descrição Quantidade 

Total de alunos matriculados na UFVJM (1821440) 8.677

Total de vagas ofertadas (1821440) 3.070
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QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA 11.747

   

Alunos em estágio obrigatório em 2024 (1809299) 885

Alunos em atividades de extensão, monitorias, iniciação científica e intercâmbio Não informado

A quantidade estimada de alunos a ser considerada para efeito da ata de registro de preços é de 11.747 (onze mil, setecentos e
quarenta e sete) alunos, sendo que atualmente encontram-se matriculados 8.677 alunos e o quantitativo previsto de vaga anual é
de 3.070 alunos. Importante destacar que deste  quantitativo aproximadamente 885 (oitocentos e oitenta e cinco) alunos
realizaram estágio obrigatório, mas que esta quantidade poderá ser acrescida de alunos em atividades de extensão, monitorias,
iniciação científica e intercâmbio, quando finalizada a fase de reestruturação/retificação dos  Projetos Pedagógicos de Curso
(PPC), para atendimento ao novo regulamento de estágio.

Para efeito de contratação deverão ser considerados os alunos em estágio obrigatório, podendo o seguro ser estendidos aos
alunos  em atividades de extensão, monitorias, iniciação científica e intercâmbio, quando finalizada a fase de reestruturação
/retificação dos Projetos Pedagógicos de Curso (PPC).

Por se tratar de Contratação meio de Sistema de Registros de Preços (SRP), esses quantitativos são estimativos, não garantindo a
sua efetiva execução e consequentemente direito ao recebimento. Os pagamentos serão feitos de acordo com os valores a serem
contratados. Frisa-se que os serviços por demanda serão solicitados continuamente podendo ser distribuídos ao longo da vigência
da Ata.

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 21.144,60

Em consonância com o inciso VI, do art. 9° da IN 58/2022, este capítulo dedica-se à apresentação da estimativa do valor da
contratação pretendida, acompanhada dos documentos que tratam os preços unitários referenciais e as memórias de cálculo. 

Como método para estimar o valor da contratação, a Administração realizou pesquisa de preços obedecendo as disposições da IN
SEGES n°65/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

O detalhamento da pesquisa de preços para a formação do preço de referência está disponível no documento Análise Crítica de
Pesquisa de Preços (1821468). 

O preço estimado da contratação é R$ 21.144,60 (vinte e um mil, cento e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) ara p
, conforme memória de cálculo abaixo:um período de 12 meses

QUANTIDADE MENSAL QUANTIDADE 12 MESES VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

11.747 SEGURADOS 140.964 SEGURADOS  R$ 0,15 R$ 1.762,05 R$ 21.144,60

Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se que o preço estimado
para a presente contratação é vantajoso para a Administração e compatível com os praticados no mercado.

Nos preços informados nas pesquisas realizadas estão inclusos todos os encargos, impostos e o que se fizer necessário para a
formação do preço.
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11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação
de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas.

Tendo em vista que será apenas um tipo de seguro, de forma individual a cada discente contemplado, o serviço será contratado
em uma unidade, a saber: prestação de serviço de seguro contra acidentes pessoais. 

No caso em apreço não se aplica o parcelamento uma vez que se trata de uma contratação única.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

As contratações públicas precisam ser pensadas de forma sistêmica e integrada. Para tanto, na etapa de planejamento faz
necessário verificar a existência de correlação ou de interdependência entre eventuais contratações, as quais podem impactar,
sobremaneira, a solução pretendida com a nova contratação. 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas
que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas combinadas ao objeto principal para sua completa prestação.

Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes após a execução do objeto, pois a contratação
contempla a execução do serviço como um todo.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A referida contratação está contemplada no Plano Anual de Contratação (PAC) da UFVJM para o ano de 2025, através do DFD 
nº 14/2025 (1762102) identificados no Portal Nacional de Compras Públicas conforme detalhamento a seguir:

-Id PCA no PCA no PNCP: 16888315000157-0-000001/2025

-Data de publicação no PNCP: 08/04/2024

-Id do item no PCA: 2783

-Classe/Grupo: 713 - SERVIÇOS DE SEGUROS E DE PENSÕES(EXCETO SERVIÇO DE RESEGURO)
EXCETO SERVIÇOS DE SEGURIDADE SOCIAL COMPULSÓRIA

-Identificador da Futura Contratação:  153036-173/2025

De acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional da UFVJM, a Diretoria de Infraestrutura possui como uma de suas 
principais metas:

E1 Melhorar a qualidade dos cursos de graduação e pós-graduação oferecidos pela instituição.

Esta contratação também está em consonância com o Plano Estratégico Institucional 2021/2025 UFVJM e relaciona-se 
diretamente ao objetivo estratégico de:

1.5 Estimular, promover, aperfeiçoar e consolidar projetos, programas e políticas de melhoria dos processos de 
ensino e aprendizagem.

Esta contratação também está em consonância com o Plano de Logística Sustentável 2025/2028 da UFVJM  e relaciona-se 
diretamente ao objetivo estratégico de:

OB7. Assegurar a melhor qualidade de vida no ambiente de trabalho e no ambiente acadêmico

OB7A12 Concessão de seguro de vida aos alunos e estagiários da UFVJM
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Assim, observa-se que a proposta aqui apresentada encontra-se alinhada com os objetivos estratégicos da Instituição.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de seguro de vida coletivo para os estagiários da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
(UFVJM) tem como objetivo assegurar a cobertura securitária mínima exigida pela legislação vigente (Lei nº 11.788/2008),
garantindo proteção aos estudantes em caso de acidentes pessoais ocorridos durante a realização de suas atividades de estágio.

Do ponto de vista da  , a contratação coletiva da apólice possibilita a obtenção de melhores condições comerciais eeconomicidade
técnicas junto ao mercado, com prêmios mais acessíveis e coberturas mais amplas, se comparadas a contratações isoladas ou
descentralizadas. A consolidação do contrato em âmbito institucional também reduz custos administrativos e evita eventuais
despesas decorrentes de contratações emergenciais ou individuais, promovendo a racionalização dos recursos públicos.

Quanto ao  , a contratação centralizada do seguro permite otimizar a atuação das equipesaproveitamento dos recursos humanos
envolvidas com a gestão de estagiários, eliminando a necessidade de negociações fragmentadas por setor ou unidade. Isso libera
os servidores para atividades mais estratégicas e voltadas à missão institucional, como apoio acadêmico e gestão da formação
prática dos estudantes.

Em relação aos  , o planejamento prévio da contratação e a padronização das coberturasrecursos materiais e financeiros
favorecem a previsibilidade orçamentária, a transparência na aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das obrigações
legais com segurança jurídica. A medida também contribui para resguardar a UFVJM de eventuais responsabilidades civis e
administrativas decorrentes da ausência de cobertura securitária adequada aos estagiários.

Dessa forma, a contratação proposta visa alcançar resultados concretos em termos de eficiência, conformidade legal, redução de
riscos e melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis, fortalecendo o compromisso da UFVJM com a
responsabilidade institucional e com a proteção dos estudantes em formação.

15. Providências a serem Adotadas

Conforme IN 05/2017:

3. São diretrizes específicas a cada elemento dos Estudos Preliminares as seguintes:

[...]

3.10. Providências para a adequação do ambiente do órgão:
a) Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que a 
contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores;
b) Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços 
de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado;
c) Juntar o cronograma ao processo e incluir, no Mapa de Riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os 
ajustes não ocorram em tempo.

Previamente à assinatura do contrato, o servidor indicado como responsável pela fiscalização deve tomar conhecimento de todos 
os documentos presentes no Processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, sejam através 
de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do contrato.

Para a fiscalização dos serviços conforme determina a IN 05/2017 e demais normativos legais, deverá ser providenciada 
capacitação continuada dos servidores envolvidos para atuarem na contratação e fiscalização dos futuros contratos.

Deverá ser providenciada, na maior brevidade possível,  a equiparação conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 11.788
/2008, sendo que, conforme informado no Documento SEI (1809299), os Projetos Pedagógicos de Curso (PPC), em sua maioria, 
encontram-se em fase de reestruturação/retificação.

Não se vislumbra necessidade de tomada de outras providências de adequações para a solução ser contratada e o serviço ser 
prestado.
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16. Possíveis Impactos Ambientais

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser
considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou
para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações
resultam em melhorias ao meio ambiente.

A execução do objeto da pretensa contratação, salvo melhor juízo, não apresenta impactos ambientais negativos que importem
em medidas preventivas de tratamento ou de compensação.

A contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLT
/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, assim como exercer as práticas de sustentabilidade previstas no Termo de Referência,
conforme disposto e orientado pelo Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – da Câmara Nacional de Sustentabilidade (CNS) –
DECOR/CGU/AGU de 2020.

Quando da execução dos serviços a empresa contratada deverá seguir as políticas de sustentabilidade ambiental.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizados por esta Equipe de Planejamento, 
DECLARAMOS que:

( X ) É VIÁVEL a contratação limitada ao público abrangido pela Lei 11.788/2008.

(  ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):

A presente contratação é viável, considerando que a contratação está prevista no Plano de Contratações Anual/2024, bem como o 
presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Normativa nº 05/2017/SEGES/ME, Instrução Normativa nº 58
/2022/SEGES/ME e legislação que trata da matéria. Os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os 
riscos envolvidos são administráveis, devendo a área requisitante priorizar o fornecimento de todos os elementos aqui 
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos.

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:

( X ) As informações contidas no presente Estudos Preliminar   para qualquer interessado, DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS
pois não se caracterizam como sigilosas.

( ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares  , nos termos do art. 23 da ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO
Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA/PROPLAN Nº 54, de 21 de maio de 2025

 

 

 

 

BRUNA THAILISE MARQUES CANTUARIA
Equipe de Planejamento

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 21/07/2025 às 10:19:06.

 

 

Despacho: PORTARIA/PROPLAN Nº 54, de 21 de maio de 2025

 

 

 

 

JULIANA CLARA PINTON
Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: PORTARIA/PROPLAN Nº 54, de 21 de maio de 2025

 

 

 

 

LEILA APARECIDA DA SILVA
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 22/07/2025 às 11:37:30.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 1642, DE 29 DE JULHO DE 2021

 

 

 

 

LILIAN MOREIRA FERNANDES
Diretoria de Planejamento das Contratações

 Assinou eletronicamente em 22/07/2025 às 12:02:10.

 

 

Despacho: Portaria nº 2258, de 05 de outubro de 2023

 

 

 

 

ELBA MARIA MARTINS DE SOUZA SILVA
Pró-Reitora de Planejamento e Orçamento - Eventual

 Assinou eletronicamente em 22/07/2025 às 13:23:31.
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